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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
L icença que autoriza a:

I\TERESSADo: Edson Feitosa dos Santos.

E]-DEREÇO PARA CORRESPTONDÊNCrA: RUa MarqUeSa de SantOS, no 05, COroado,
Mana us-AM

CNPJ/CPF: 335.800.062-'15 INscRtÇÃo ESTADUÀL:

Forr: (92) 99169-7329 Frx:

REGTSTRoNoIPAAM:0505.0119 PRocEssoNs: 1735212023-56

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto por dragagem com classificação e concentração física

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Leito do rio Juruá, Zona Rural, nas coordenadas: P1 -
71'39'38,831'W 07'03'55,789"S; P2 - 7í'39'40,264"W 07'03'39,587"S; P3 -

71 '39'37,020'W 07'03'39,30í "S; P4 - 71"39'35,588'W 07'03'55,50279840"S, inserido
no Município de lpixuna-AM.

FTNALIDADE: Autorizar a intervenção ambiental em uma área de 5,0 hectares para
operaÇão da atividade de Lavra a céu aberto por dragagem com classtficação e
concentraÇão física conforme processo ANM no 880.081/2023.

PorENcrALPolurDoR/DEGRADADoR:Grande Ponrr:Médio

PRAZo DE VALTDADE DESTA Ltcf,NÇA: 0l Axo

.\tencri0:

. Esta licençâ é composts de 19 restrições e/ou condiçõês constaítes no verso. cujo não

cumprimento/âtendimento sujeitará a suâ invalidação e/ou as penalidedes previstas em normâs.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta liceÍç, deve permanecer nl locâlização da stividade e erpost! de forma visírel (frente e verso).
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IPAAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 00612024



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'006/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou [os murais das Prefeituras e Câmaras Mulicipais, conforme
art.24, daLei rf .3.7 85 de 24 de julho de 2012.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012.

3, A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

fi3s2n023-s6.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizzçáo, atividade e f,nalidade constante na mesm4 devendo o

inteÍessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum docum€nto exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal. -

7. A extração mineral fica restrita aos limites da rirea licenciadajunto ao lnsütuto de Proteção Ambiental do
Amazonas - IPAAM, e só podeÉ ser efetuada no leito do rio, ficando expressamente proibida em suas
margens e na área de preservaÉo permanente, estabelecidâ na legislação;

8. Segregar, acondicionar, aÍmazena\ transpoÍaÍ e dar destinação ambientalmente adequada aos resíduos
oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo manter em arquivo
o registro de movimentâçâo dos mesmos.

9. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. " 5.197167 e Lei 1265112012:'
10. O empreendedor deverá otimizar ao máximo a reduçâo de rejeitos lançados no corpo d'iágua, bem como

estes deveÍão seÍ dispostos em proflmdidades compatlveis com a dispersão destes em relação ao ponto
de recepção no corpo d'água;

I l. Realizar a manutenção dos equipamentos com tratamento acústico pam redução dos ruido5 gerados pelo
conjunto "motor-bomba" utilizado na atividade;

12. Paralisar imedialâmente a atividade quando da veriÍicação de indícios de vestígios arqueológicos,
históricos ou artísticos no local afetado pelo empreendimento, e comunicar ao IPFIAN e ao IPAAM;

13. Colocar, em cada halsa ou par de máquinas, placa de identificação contendo o número da licença do
IPAAM, do registro de licença da ANM/DNPM, registro e/ou inscrição na Capitania dos Ponos, nome
do detentor da Licença Ambiental e prazo de validade da Licença Ambiental;

14. 4. Iniciar a atividade de lavra por dragagem somente após demarcar a área a ser explorada (5 ha), com
boias flutuantes, identiÍicadas de acordo com ils coordenadas geográficas contidas nesta-L.O.;

15. Adotar imediatamente, em caso de acidente que envolva a atividade (área de lavra, balsas e rebocadores),
as medidas que visem sanar tais irregularidades e informar imediatamente o IPAAM;

16. Instalar sinalização notuma nos equipamentos flutuantes utilizados, devendo os mesmos ficar dispostos
ao longo do rio em conformidade com as normas de segurança da navegação;

17. Apresentar, em 30 (trinta) dias Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF
atualizado;

I 8. Apresentar, semestralmente:
a) o relatório de acompanhamento das atividades desenvolvidas no empreendimento, de acordo com
o Plano de Controle Ambiental - PCA: com o volume de exploração em m3lano atualizado,
cronogralna flsico de progresso das prinoipais atividades desenvolvidas, descrição dos resultados
alcançados e o estiâgio de rêcuperação da iírea, acompanhado da ART do profissional responsável
pela elaboração;
b) dados técnicos relativos ao monitoramento dos parâmetros ffsico-químicos: pH, turbidez,
temperatua cor, óleos e graxas, nitrato e nitrito.

19. TranspoÍar a substância mineral acompaúada de cópia da L.O.


